
CONSELHO GERAL

ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS ALUNOS

REGULAMENTO ELEITORAL

1- A representação dos alunos é assegurada por alunos do ensino secundário, maiores de

16 anos de idade.

2- As listas dos alunos podem ser propostas pela respetiva associação de estudantes ou

por alunos do secundário, desde que subscritas por 20 alunos do mesmo nível de

ensino.

3- Os representantes dos alunos candidatam-se à eleição, através de listas constituídas

por 2 elementos.

4- Em cada lista, inscrever-se-á o nome completo do candidato a membro efetivo, o

nome completo do membro suplente, bem como as respetivas turmas e anos a que

pertencem.

5- As listas, colocadas em envelope fechado dirigido ao Presidente do Conselho Geral,

são entregues até às 17.30 horas do dia 04 de janeiro de 2016 , nos serviços

administrativos da escola sede onde lhes é afixado de imediato o carimbo de entrada.

6- O Presidente do Conselho Geral, ou quem as suas vezes fizer, indexa cada uma das

listas de A a Z, conforme a ordem de entrada, rubrica-as e providencia a sua afixação

nos locais habituais dos vários estabelecimentos de ensino e na página eletrónica do

agrupamento. Este procedimento deverá, sempre que possível, ser efetuado até ao dia

útil seguinte à entrega de cada lista.

7- Os representantes dos alunos no Conselho Geral são eleitos pelo respetivo corpo

eleitoral constituído por todos os alunos do agrupamento inscritos no ensino

secundário;

8- O processo eleitoral realiza-se por sufrágio direto e presencial;

9- Cada lista poderá indicar até dois mandatários para acompanhar todos os atos da

eleição;

10- Às dezoito horas do dia 05 de janeiro de 2016, os mandatários das listas reúnem

com o Presidente do Conselho Geral para decidir a composição da mesa eleitoral que

presidirá ao sufrágio e ao escrutínio e que será constituída por três elementos efetivos,

um presidente e dois secretários e igual número de membros suplentes.
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